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Candidaturas de Projetos de Promoção do Sucesso Escolar – PPSE – 2.º e 3.º Ciclos do ensino básico e ensino secundário


ANEXO I

Projetos de Promoção do Sucesso Escolar
[bookmark: _Hlk134531146](alínea i) do Artigo 21.º, Portaria n.º 313/2022, de 20 de junho)

[bookmark: _Hlk134785905][bookmark: _Hlk134786069]Nota: as escolas que já submeteram e viram aprovados projetos de promoção do sucesso escolar plurianuais (numa lógica de ciclo) e que pretendam a sua continuidade não necessitam de novas aprovações. Devem, apenas, preencher o Quadro I e o Quadro III do ANEXO 2 da Candidatura.  

As escolas devem apenas submeter candidaturas de Projetos que, através de estratégias adequadas, relativamente ao histórico de sucesso da escola, visem a melhoria objetiva das metas de sucesso escolar ou a melhoria das classificações nas diferentes componentes curriculares (áreas disciplinares e disciplinas) inscritas nas matrizes dos alunos, até ao dia 20 de junho do corrente ano, nos termos do Regime de Candidatura infra.
 Para efeitos de submissão da candidatura, deverão preencher o ANEXO II, que junto se envia.



Regime de Candidatura
 Artigo 1. °
Objeto

No âmbito da Promoção do Sucesso Escolar, é definido o regime de candidatura à apresentação e à implementação de projetos de promoção do sucesso escolar.
Artigo 2. °
Destinatários

1. São destinatários, todas as escolas públicas dos 2.º e 3.º ciclos do ensino básico e do ensino secundário.
Artigo 3. °
Apresentação das propostas

1. As escolas que já submeteram, em anos letivos anteriores, projetos de promoção do sucesso escolar, de execução plurianual, e que obtiveram a aprovação da DRE, podem continuar a desenvolvê-los, não necessitando de apresentar nova candidatura. Para tal:

1.1. [bookmark: _Hlk135212730]Devem (apenas) preencher o Quadro I e Quadro III do ANEXO II. 


1.2. [bookmark: _Hlk135212760][bookmark: _GoBack]Enviar à DRE a avaliação global dos projetos realizados no ano letivo de 2024-2025, devendo aí constar, obrigatoriamente, o cumprimento (ou não) das metas objetivas de melhoria da qualidade das aprendizagens e de redução de taxas do insucesso escolar, que os mesmos se propuseram alcançar, até 11 de julho de 2025 – ANEXO III. 


2. O(s) novo(s) projeto(s) de promoção do sucesso escolar são desenhados para o ano letivo 2025-26, ou no caso de execução plurianual, assentes numa lógica de ciclo, para o período compreendido pelos anos letivos 2024-25, 2025-26 e 2026-27.

3. [bookmark: _Hlk74055858][bookmark: _Hlk8287446]As propostas são apresentadas à Direção Regional de Educação, através do preenchimento do ficheiro – Candidaturas Projetos de Promoção do Sucesso Escolar 2025/2026 – 2.º e 3.º ciclos e ensino secundário – que deverá ser enviado para os seguintes endereços eletrónicos: dre@edu.madeira.gov.pt  e  daip.dre@madeira.gov.pt   .

4. Tendo em conta os propósitos da promoção do sucesso escolar, considera-se que o trabalho a desenvolver deve privilegiar os anos de início de ciclo e incidir em medidas que promovam a melhoria do trabalho em sala de aula, assentes em dinâmicas de trabalho colaborativo das diversas equipas pedagógicas. 

5. As medidas a implementar devem ser orientadas sobretudo para:
a) [bookmark: _Hlk135212854]O planeamento do ensino e da aprendizagem (Perfil dos alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória; Aprendizagens Essenciais; Estratégia Nacional e Regional para a Cidadania);
b) A realização do ensino e da aprendizagem;
c) A avaliação das/para as aprendizagens;
d) Outras.

6. A matriz da proposta contempla, obrigatoriamente:
a) A identificação da escola;
b) O compromisso social da escola, histórico (taxas de sucesso, no mínimo, relativamente aos dois anos letivos anteriores) e metas de sucesso escolar, que deverão ser obrigatoriamente superiores ao histórico do sucesso escolar);
c) Identificar as principais fragilidades/dificuldades diagnosticadas;
d) Identificar as principais medidas/soluções a adotar;
e) Anos de escolaridade e turmas/grupos a abranger;
f) Coordenador(es), equipa(s) de professores e disciplinas envolvidas;
g) Indicadores de monitorização da execução e eficácia das medidas/soluções;
h) Meios de verificação da execução e eficácia das medidas/soluções;
i) Outros recursos necessários à consecução das medidas/soluções;
j) Necessidades de formação.


Artigo 4. °
Condições a garantir pela Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia

1. A Secretaria Regional da Educação, Ciência e Tecnologia (SRE) dinamiza formação para fazer face às necessidades das escolas.
2. A SRE, através da Equipa criada pela DRE, acompanha, monitoriza e avalia o desenvolvimento da execução do(s) projeto(s) de cada escola. 
3. A SRE disponibiliza os recursos humanos a cada escola, em função do definido na organização do ano letivo.


Artigo 5. °
Condições a garantir por cada escola

1. Criar condições de participação dos docentes na formação promovida pela DRE ou pela escola, no âmbito da promoção do sucesso escolar, nos termos definidos na legislação em vigor.
2. Assegurar a aprovação do(s) projeto(s) de promoção do sucesso pelo conselho pedagógico.
3. Promover a apresentação/divulgação do(s) projeto(s) junto dos encarregados de educação e da comunidade educativa.
4. Prever, em sede da distribuição de serviço, as dinâmicas organizacionais necessárias à prossecução do(s) projetos(s) elaborado(s).
5. Assegurar uma gestão de recursos adequada e eficiente em prol da implementação do(s) projeto(s) de promoção do sucesso escolar e, consequentemente, da efetiva melhoria das aprendizagens.
6. Indicar entre 1 a 3 professores responsáveis pela coordenação do(s) projeto(s).
7. Enviar à DRE, trimestralmente ou semestralmente, os resultados das avaliações sumativas periódicas dos alunos / da(s) turma(s) envolvidos e, anualmente, um relatório-síntese da avaliação global do(s) projeto(s).



Artigo 6. °
Prazos

1. [bookmark: _Hlk516741569]A apresentação da(s) proposta(s) de cada escola, junto da Direção Regional de Educação, deverá ser efetuada durante um período que se estende até ao dia 20 de junho de 2025.

2. A formação contínua de apoio ao desenvolvimento dos projetos de promoção do sucesso escolar decorre ao longo dos anos letivos de 2025-26, 2026-2027 e 2027-28 e será organizada pela DRE, a partir das fragilidades/problemas identificados pelas escolas.


Artigo 7. °
Processo de apreciação

1. A apreciação de cada projeto de promoção do sucesso escolar será efetuada pela DRE, que, para tal, poderá solicitar a intervenção de outros serviços da SRE.

2. A apreciação das candidaturas terá como critérios preferenciais:
a) Medidas/soluções cuja concretização abranja os alunos que frequentam anos iniciais de ciclo;
b) Medidas/soluções que impliquem alterações nas dinâmicas de trabalho em sala de aula;
c) Medidas/soluções que reforcem o trabalho colaborativo dos docentes;
d) Medidas/soluções que rentabilizem recursos internos das escolas;
e) Medidas/soluções centradas na diferenciação e inovação pedagógica;
f) A sustentabilidade das medidas/soluções.
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